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PREFEITURA MUNICIPAL DE JÓIA . RS
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Dêstino ét 8t r,
SenhorPrefeito, Responsáve

Encaminhamos a Vossa Excelência as proposições lidas na

Sessão Ordinária do dia 18 de outubro de 2023, abaixo nominadas, para as devidas
providencias:

1. lndicação n.e 15712O23, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral
(PSc);

2. lndicação n.e L58l2O2l, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral
(PSc);

3. lndicação n.s L5912023, de autoria do Vereadora Giovana k. Gonçalves de Souza.
(PDT};

4. Pedido de Providência n,e LS(2O23, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira
do Amaral (PSC).

Outrossim, encamínhamos os seguintes projetos aprovados
na referida sessão

Proieto dê Lei ne 4.77912023 - Altera o Art. 3e da Lei Municipal n.e 4.049, de 5 de julho de 2022, que dispõe sobre a

concessâo de âuxílio âlimêôtação aos servidores municipais, de âutoria do Preferto de Jóia, com MENSAGEM
RETtFtcATtVA Nr 9/2023 ao Projeto de Lei ne 4.7f9/2O23.

Proieto de Lei nl 4.713/2023 - Estima a receita e Íixa a despesa do Município de lóiâ para o êxêÍcício financêiro de
2024, de autoria do Prefeito de Jóia, com as emendas abaixo relacionadas:

1. EMENoA MODIFICATIVA Ns 03/2023 - Autoria: Vereadora Giovana l(etelen Gonçalves de Souza (PDT).

2. EMENDA IMPOSITIVA Ne O4l2O23 - Autoria: Bancada do PDÍ - Vereadores luis Carlos Souzâ - Neto da Gaita e
Glovana l(etelen Gonçalves de Souza.

3. EMENDA IMPOSITIVA Np 05/2023 -Autoria: lndividual da Vereadora Glovana Kêtelen Gonçalves de Souza (POÍ).
4. EMENDA IMPOSITIVA Na 05/2023 - Autoria: lndividual do Vereador Luis Cãrlos Souza - Nêgo da Gaita (POT).

5. EM ENDA lM POSITIVA Ne 0712023 - Autorie: lndivid ual do Vereador Vanderlei de Oliveirô do Amaral (PS€).

6. EMENDA IMPOSITIVA Ns 08/2023 -Autoria: lndividualdo VereadoÍ Dionêi de Mator tewandowsli (Progresslstas).
7. EMENDA IMPOSITIVA Ne 09/2023 - Autoria: lndividuâl do VereedoÍ Marcos Antônio Moura(PSC),
8. EM ENDA lM POSITIVA Nq 10/2023 - Autoria: Eancadâ PSC - Verêadores Vanderlêi de Oiveira do Amaral e Marcos

Antônio MouÍa.
9. EMENDA IMPOSITIVA Ne 11/2023 -Autoria: lndividual do Vereador lgnacio Leúnski (PÍ).
10. EMENDA IMPOSITIVA Ne 1212023 -Autoria: Bancadâ do PT - Vereãdor lgnacio Levimki.
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Assunto: Envio de proposições dos Vereadores.
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11. EMENDA IMPOSITIVA Ne 13/2023 - Autoria: Bancada dos Progressistas - Vereadores Dionei de Matos
Lewandowski; Rosô Maria Írezordi lâsseni losé Lucas da §lva ê Valmirlosé Dutrâ.

12. EMENDA IMPOSITIVA Ne 1412023 -Autoria: lndividualda Vereadora Rosa Maria Dê.ordi Lassen (Progre5sistâs).
13, EMENDA IMPOSIÍ|VA Nq 15/2023 - Autoria: lndividual de autoÍia do Vereador rosé Lucas da Silva (Progressistas),
14. EMENDA IMPOSITIVA Ne 16/2023 -Autoria: lndividuâlde autoria do Vereador ValmiÍ José Dúra (Protressistôs),

Atenciosamente,
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